
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

GENPRO ENGENHARIA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 00.753.622/0001-90

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 70

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Total do ativo R$ 20.394.607,61R$ 16.354.873,27

 Circulante Ativo R$ 18.519.736,75R$ 14.749.824,40

  Caixa e equivalentes de caixa R$ 145.944,63R$ 33.431,66

  Contas a receber de clientes R$ 12.202.602,99R$ 8.433.710,50

  Tributos a recuperar R$ 2.049.234,29R$ 2.107.039,79

  Consórcios R$ 4.031.966,41R$ 4.032.153,20

  Outros ativos R$ 89.988,43R$ 143.489,25

 Nao Circulante R$ 1.055.002,55R$ 1.055.002,55

  Realizável a longo prazo R$ 1.055.002,55R$ 1.055.002,55

   Tributos a recuperar R$ 1.055.002,55R$ 1.055.002,55

 Permanente R$ 819.868,31R$ 550.046,32

  Intangível R$ 344.965,18R$ 330.808,34

  Imobilizado R$ 474.903,13R$ 219.237,98

Total do passivo e patrimônio líquido R$ 20.394.607,61R$ 16.354.873,27

 Circulante Passivo R$ 7.656.646,60R$ 5.247.883,57

  Financiamentos R$ 300.000,00R$ 200.000,00

  Antecipação de Recebíveis R$ 741.594,87R$ 165.778,07

  Fornecedores R$ 2.920.708,42R$ 2.643.080,11

  Impostos e contribuições retenções R$ 91.234,68R$ 95.102,95

  Impostos e contribuições R$ 440.446,06R$ 82.339,93

  Obrigação Sociais e Trabalhistas R$ 267.120,86R$ 172.577,85

  Outras Obrigações R$ 1.673.913,63R$ 855.651,24

  Provisões Encargos Sociais Trabalhistas R$ 1.221.628,08R$ 1.033.353,42

 Não Circulante R$ 6.285.820,06R$ 5.134.523,05

  Dividendos R$ 1.586.324,14R$ 1.833.262,39

  Empréstimos R$ 4.403.840,91R$ 2.919.475,26

  parcelamento de impostos R$ 295.655,01R$ 381.785,40

 Patrimônio líquido R$ 6.452.140,95R$ 5.972.466,65

  Capital social R$ 3.000.000,00R$ 3.000.000,00

  Reservas de lucros R$ 1.386.142,51R$ 2.972.466,65

  Reservas de Lucros a Realizar R$ 2.065.998,44R$ 0,00
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